
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº

(Deputado HENRIQUE AFONSO)

Requer a realização de audiência

pública para debater o tema “População de Rua:
Perfil, Diagnóstico e Perspectivas de Políticas
Públicas”.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais requeiro a Vossa Excelência, ouvido o

Plenário desta Comissão, seja convidado a comparecer a este órgão técnico, em

reunião de audiência pública, especialistas, entidades civis e representantes

governamentais, para debater “População de Rua: Perfil, Diagnóstico e

Perspectivas de Políticas Públicas”.

JUSTIFICATIVA

A Era do Governo Luiz Inácio Lula da Silva entra para a história do Brasil

como o governo mais comprometido com o atendimento das reivindicações dos

segmentos socialmente excluídos. Um governo que tem o rosto de espectros que

poucas vezes tiveram vozes  na história da política nacional; um governo que vem



dando resposta às demandas sociais dos historicamente esquecidos por aqueles

que governaram o Brasil nestes 500 anos de história oficial do colonizador.

Motivado pelo sentimento de pertencer a este governo, dotado de profundo

sentimento de humanismo e solidariedade e, convicto de que a gestão do

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva irá produzir mudanças de mentalidade e de

concepção política e econômica  no exercício do seu mandato, apresento esta

iniciativa, na certeza de que os brasileiros chamados de “população de rua” terão

a oportunidade  de ver acolhida  as suas demandas, sem ser considerados

estorvos, maltrapilhos e indigentes.

Ao acatar a nossa proposição, a Comissão de Direitos Humanos terá a

oportunidade de iniciar um processo de diálogo e  de busca de um  diagnóstico do

atual perfil deste segmento populacional e, ao mesmo, servir de interlocutora junto

ao governo federal, na elaboração e implementação de políticas públicas para os

nossos “irmãos” que se encontram abandonados e ignorados nas ruas dos

grandes centros urbanos.

Sala de Sessões,   de  maio de 2003

Deputado Henrique Afonso – PT/ AC


